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1. INFORMAÇÕES GERAIS (Dados funcionais e Administrativos): 

 

1.1. Juiz/Juíza de Direito/Período de titularidade ou exercício: 

Anotação da Unidade: Dr. Pedro Henrique Fialho, respondendo desde 02/08/2023  Portaria nº 

3083/2023-GP 

 

1.2. Afastamentos do(a) magistrado(a) nos últimos 03 (três) meses:  

a) Férias:  

b) Folgas compensatórias: 10/10/2023 e 11/10/2023 (TJPA-MEM-2023/48372) 

c) Licenças: 05/09/2023 e 08/09/2023 (TJPA-MEM-2023/47176) 
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Observação da Corregedoria: O Magistrado informou que no dia 31/10/2023 e 01/11/2023 

estará de folga de plantão.  

 

1.3. Se a Unidade compõe comarca com mais de uma Vara, qual foi o último período de 

plantão em que houve atuação do(a) magistrado(a)? 

 Anotação da Unidade: O magistrado atuou em regime de plantão unificado (Ananindeua, 

Marituba e Benevides) em três oportunidades  11/08/2023 a 13/08/2023 (Portaria nº 3388/2023-

GP), 15/09/2023 a 17/09/2033 (Portaria nº 3779/2023-GP) e 06/10/2023 a 08/10/2023 (Portaria 

nº 3083/2023-GP). 

  

1.4. Quantos expedientes encontram-se pendentes de resposta à Presidência, Corregedoria, 

Ouvidoria, Coordenadorias, Seção de Direito Penal e Turmas de Direito Penal? 

Anotação da Unidade: Nenhum 

 

1.5. Qual a data de realização da última reunião entre magistrado(a) e servidores(as) para 

confecção/atualização do plano de ação da Unidade? 

Anotação da Unidade: Dia 05/10/2023 

 

2. CORPO FUNCIONAL: 

 

2.1. Quadro de pessoal: 

 

2.1.1 Secretaria                                                        

Nome Vínculo do(a) servidor (a) (efetivo/exclusivamente 

comissionado/cedido/requisitado/estagiário/terce

irizado) 

Bruno Rosa de Melo Efetivo/comissionado 

Anna Victória Marques de Sousa Estagiária 

Euler Gouveia Belém de Souza Efetivo 

Lígia Regina Lima Souza Efetiva 

Rafaela Palha do Espírito Santo Efetiva 
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Observação da Corregedoria: O Magistrado informou que os servidores Lígia e Saulo exercem suas 

funções em gabinete realizando as audiências, porém estão lotados na Secretaria. Recomenda-se ao 

magistrado que expeça ofício à Secretaria de Gestão de Pessoas  SGP informando onde efetivamente 

os servidores estão exercendo suas funções, para ajuste no sistema Menthorh. 

 

2.1.2. Gabinete:    

 

 

2.1.3. QUADRO FUNCIONAL TOTAL DA UNIDADE:                               

Samuel Silva Evanovich Estagiário contratado pela Prefeitura de Ananindeua 

Saulo de Tarso Araújo Ribeiro Efetivo 

Tatiana Katharine Pena da Rocha Estagiária 

Nome Vínculo do(a) servidor (a) (efetivo/exclusivamente 

comissionado/cedido/requisitado/estagiário/terce

irizado) 

Gienah Jéssica Melo da Silva Exclusivamente Comissionada 

Vínculo do(a) servidor(a) Quantitativo 

Efetivos(as)  05 

Exclusivamente comissionados 01 

Cedidos(as)/Requisitados(as) 0 

Estagiários(as) 03 
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Observação da Corregedoria: Quanto à lotação paradigma, segundo a tabela de lotação de pessoal 

das Unidades Judiciárias disponibilizada pela Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPA e atualizada até 

julho de 2023, a Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua não está com a lotação paradigma 

atendida, estando com um déficit de 01 (um) servidor. 

 

2.2. Há servidores(as) que executam suas atividades em regime de teletrabalho? (Portaria n. 

2897/2019, de 17/06/2019). Em caso positivo, de que forma é feito o controle de produtividade? 

Quais as metas/estabelecidas? (anexar planilha dos últimos 03 meses)  

Anotação da Unidade: Não 

 

2.3. Como é feito o controle de produtividade dos(as) servidores(as) em regime de trabalho 

presencial?  

Terceirizados(as) 0 
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Anotação da Unidade: Verificação no Gestão Judiciária 

Observação da Corregedoria: O controle da produtividade dos servidores da secretaria é feito 

pelo Diretor de Secretaria. O Magistrado controla a produtividade dos servidores de gabinete pelo 

painel de gestão. 

 

3. INSTALAÇÕES DA UNIDADE:  

 

3.1. Houve pleito administrativo para resolução de problemas estruturais porventura 

identificados na última correição tanto do Gabinete quanto da Secretaria? Qual a última 

movimentação do expediente? 

Anotação da Unidade: Sim. Pedido de intervenção junto à Defensoria Pública do Pará no sentido 

de indicar Defensor titular neste Juizado. Expediente SIGA-DOC TJPA-MEM-2019/52027. 

Arquivado. 

Observação da Corregedoria: Foi infomado na Unidade que o Defensor somente realiza as 

audiências às segundas-feiras. 

 

4. DADOS ESTATÍSTICOS:  

 

4.1. PROCESSOS JUDICIAIS:  

Data da coleta de dados pela Unidade:  10/10/2023 

 

Dados processuais 

Total no período do 

preenchimento do 

questionário 

Total na data 

da Inspeção 

30.10.2023 

Total de processos que compõem o acervo ativo 2.204 2.153 

Total de processos suspensos, sobrestados ou 

arquivados provisoriamente 
05 02 

Total de processos em tramitação na Vara, incluindo 

suspensos, sobrestados e arquivados provisoriamente 

(acervo total) 

2.209 2.155 

Total do acervo com prioridade 113 113 
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Total de processos sem movimentação há mais de 100 

dias em Secretaria (excluídos suspensos, sobrestados e 

arquivados provisoriamente) 

258 65 

Total de processos conclusos para o(a) magistrado (a) 21  22 

Total de processos conclusos para o(a) magistrado(a) 

há mais de 100 dias 
0 0 

Total de processos envolvendo prioridade legal 

conclusos há mais de 100 dias 
0 0 

Total de processos julgados e não baixados 53 52 
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4.2. FLUXO PROCESSUAL NOS ÚLTIMOS 03 (TRÊS) MESES:  

*Unidade: vide Painel de Gestão Judiciária (entrada de feitos/distribuição/redistribuição) 
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4.3. PRODUTIVIDADE DOS(AS) MAGISTRADOS(AS) NOS ÚLTIMO 03 (TRÊS) MESES:  

*Unidade: vide Painel de Gestão Judiciária/identificar a produtividade individualizada por magistrado que tenha 

atuado na Unidade no período 

Atos processuais dos(as) Juízes/Juízas  Quantidade 

Decisões interlocutórias 196 

Despachos 734 

Sentenças com resolução de mérito 335 

Sentenças sem resolução de mérito 02 

Audiências realizadas  338 

 

Observação da Corregedoria: O quadro acima demonstra a produtividade do Magistrado Pedro 

Henrique Fialho, no período de 29/07/2023 à 29/10/2023: 657 despachos, 132 decisões 

interlocutórias e 315 sentenças. 

 

5. METAS NACIONAIS:  

5.1. Quem realiza o controle/acompanhamento dos índices de cumprimento das Metas 

Nacionais? Existe plano de ação adotado na Unidade? Em caso positivo, anexar cópia. 

Anotação da Unidade: O Magistrado e a assessora. Sim. 

 

Processos judiciais Quantidade 

Total de processos distribuídos e redistribuídos  384 

Total de processos julgados  337 

Total de processos baixados definitivamente do 

acervo  
578 



POD E R JUDICIÁRIO

                                                    TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

             CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA-

 

 

 

6. ROTINA DE TRABALHO DA SECRETARIA:  

 

6.1. Sobre o fluxo processual assinale as etapas que são operacionalizadas:  

a. ( X ) Fluxo processual: triagem, conferência e correção de cadastro de classes e assuntos 

processuais; 

b. ( X ) Conferencia e registro de todas as informações de todos(as) os(as) réus(rés) (nome completo, 

data de nascimento, filiação, CPF, RG e último endereço) 

c. ( X ) Análise, controle e tempo médio para análise de processos vindos do Gabinete; 

d. ( X ) Movimentação processual; 

e. (   ) Elaboração de minutas e revisão; 

f. ( X ) Gestão de rotinas e da equipe, controle estatístico e produtividade da equipe; 

g. ( X ) Gestão do acervo: são controlados os prazos de vencimento de benefícios?  

h. ( X ) Retificação de autuação no sistema PJE após recebimento da denúncia 

i. (  ) Registro dos dados de prisão e soltura dos(as) réus(rés) e atualização das informações 

constan Informações Criminais  

 

6.2. Há fluxo de trabalho para o recebimento de informações sobre a instauração de qualquer 

investigação criminal, inquérito policial ou procedimento de investigação criminal no 

Ministério Público, no prazo previsto no Código de Processo? (Diretriz Estratégica n. 4  Desenvolver 
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e regulamentar fluxos de trabalho, pelos juízos criminais, para o recebimento de informações sobre a instauração de 

qualquer investigação criminal, inquérito policial ou procedimento de investigação criminal no Ministério Público, no 

prazo previsto no Código de Processo Penal, comunicando-se à Corregedoria local)  

Anotação da Unidade: Não 

 

6.3. Como é organizado o atendimento ao público? Quais são os meios utilizados? A Unidade 

(Resolução n. 372/2021-CNJ, de 

12/02/2021 e Portaria n. 1724/2021-GP, de 18/05/2021) 

Anotação da Unidade: São realizados atendimentos via Balcão Virtual, Whatsapp, telefone fixo e 

via e-mail. 

Observação da Corregedoria: chamado atendido pelo Diretor de Secretaria, na primeira tentativa. 

 

6.4. Quantos processos envolvendo presos(as) provisórios(as) se encontram tramitando na 

Unidade? De que forma são sinalizados e controlados todos os processos nos quais há ré(u) 

presa(o) provisória(o)? (Deve a Unidade anexar relatório e/ou controle em arquivo word ou excel contendo todos 

os processos que envolvam réus presos provisórios, com informação do nome do réu, número do processo, capitulação 

penal, registro INFOPEN/BNMP, data da prisão, estabelecimento de custódia, última movimentação e data da mais 

recente revisão da necessidade de prisão, conforme dispõe o artigo 316 do CPP) 

Anotação da Unidade: Nenhum. 

 

6.5. Há processos envolvendo presos(as) provisórios(as) tramitando há mais de 180 (cento e 

oitenta) dias? (Resolução n. 66/2009-CNJ - Cria mecanismo de controle estatístico e disciplina o acompanhamento, 
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pelos juízes e Tribunais, dos procedimentos relacionados à decretação e ao controle dos casos de prisão).  É realizada 

a revisão da manutenção de prisão cautelar da(o)s ré(u)s presa(o)s provisória(o)s a cada 90 

(noventa) dias? (artigo 316, parágrafo único do Código de Processo Penal) 

Anotação da Unidade: Não. 

 

6.6. Qual a média de tramitação dos processos envolvendo ré(u)s presa(o)s provisória(o)s 

entre a data da prisão e o julgamento? (Diretriz Estratégica n. 13/2023 do Conselho Nacional de Justiça 

 Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, relatório analítico dos processos de presos provisórios pendentes de 

julgamento, apontando o tempo médio de tramitação, bem como daqueles julgados no 1° semestre de 2022, apontando o 

tempo médio entra a data da prisão e o julgamento)  

Anotação da Unidade: Não há processo dessa natureza. 

 

6.7. Quais são os estabelecimentos penais sob responsabilidade do Juízo? O(A) Magistrado 

(a) tem realizado inspeções mensais e inserido o respectivo relatório sobre as condições do 

estabelecimento no Cadastro Nacional de Inspeções nos Estabelecimentos Penais  CNIEP?  

Anotação da Unidade: Nenhum. 

Observação da Corregedoria: A inspeção carcerária é realizada pela Vara de Execução Penal da 

Região Metropolitana de Belém. 

 

7. MANDADOS/CENTRAL DE MANDADOS/CARTAS PRECATÓRIAS:  

 

7.1. A Unidade está vinculada à Central de Mandados? 

Anotação da Unidade: Sim. 

 

7.2. Há efetivo controle pela Secretaria sobre o prazo de cumprimento dos mandados 

pelos(as) oficiais(las) de justiça? Qual o meio utilizado para verificação desse controle? Qual 

a periodicidade? Qual a providência adotada para o caso de retardamento da prestação 

jurisdicional em razão de atraso e/ou não devolução de mandados? 

Anotação da Unidade: Sim. Controle feito semanalmente via etiquetas. Em caso de atraso, um e-

mail é encaminhado à Central de Mandados cobrando a devolução do mandamus em questão, bem 

como o (a) oficial(a) de justiça responsável é contactado. 
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Observação da Corregedoria: 

02 mandados pendentes. 

 

7.3. A Unidade adota modelo de mandado no PJE? (anexar o modelo) 

Anotação da Unidade: Sim. 

 

7.4. Com que regularidade é realizada a depuração dos mandados encaminhados à Central 

de Mandados e que não foram distribuídos ou perderam validade nos últimos 06 (seis) meses? 

Anotar o número de mandados pendentes constante no ícone expediente da Secretaria (vide 

Ofício Circular nº 19/2023-CGJ). 

Anotação da Unidade: Não existe situação dessa natureza. 

Observação da Corregedoria: De acordo com a análise do PJe, a Unidade possui 02 mandados 

pendentes de depuração, o que deve ser providenciado conforme as orientações constantes do 

ofício circular nº 19/2023-CGJ. 
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7.5  

Anotação da Unidade: 04 (quatro) meses antes da audiência. 

 

7.6. Considerando a Vara como juízo deprecante, há processos aguardando cumprimento de 

carta precatória há mais de 03 (três) meses? Foi realizada comunicação à Corregedoria? 

Anotação da Unidade: Sim, porém sem comunicação à Corregedoria, visto que muitas dependem 

da pauta de audiências do juízo deprecado. 

Observação da Corregedoria: O controle é feito por etiqueta, porém na etiqueta não há cartas 

precatórias. Encontradas as etiquetas abaixo. 

 

7.7. Considerando a Vara como juízo deprecado, há processos aguardando cumprimento de 

carta precatória há mais de 03 (três) meses? Caso positivo, justifique os motivos para a 

morosidade. 

Anotação da Unidade: Sim (processo 0812780-51.2023.814.0006). A pauta de audiências deste 

juizado está sobrecarregada. 
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8. DO BANCO NACIONAL DE MEDIDAS PENAIS E PRISÕES  BNMP: 

 

8.1. A Unidade observa os termos da Resolução n. 417/2021 do Conselho Nacional de Justiça 

com relação à expedição de documentos no BNMP? A Unidade realiza diligente e 

eficientemente a verificação do sistema para sanar eventuais inconsistências de informações 

e cadastros de mandado de prisão e alvará de soltura da(o)s ré(u)s, inclusive com verificação 

se a(o) ré(u) possui RJI (Registro Judicial Individual)? Os dados relacionados aos presos 

provisórios, procurados, réus beneficiados com alvará de soltura, possíveis RJIs duplicados e 

óbitos e se encontram devidamente regulares no BNMP?   (Resolução n. 417/2021-CNJ - Institui 

e regulamenta o Banco Nacional de Medidas Penais e Prisões (BNMP 3.0) e dá outras providências).  

Anotação da Unidade: A unidade verifica periodicamente algum mandado de prisão 

equivocadamente vinculado a este juizado. 

 

8.2. Considerando a Resolução n. 113/2010 do CNJ, há expedição da guia de recolhimento no 

prazo de 05 (cinco) dias nos processos de réu preso, em que proferida sentença condenatória? 

(Dispõe sobre o procedimento relativo à execução de pena privativa de liberdade e de medida de segurança e dá outras 

providências) 

Anotação da Unidade: Não existe situação dessa natureza. 

 

8.3. O cumprimento dos alvarás de soltura ou do mandado de desinternação observa o prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas previsto no artigo 6° da Resolução n. 417/2021-CNJ, de 

20/09/2021? 

Anotação da Unidade: Não existe situação dessa natureza. 

 

8.4. Ao expedir o alvará de soltura ou mandado de desinternação, a Unidade realiza consulta 

ao sistema nacional ou de informação criminal se o(a) acusado(a) foi preso(a) em flagrante 

por outro delito ou se há em seu desfavor mandados de prisão por outro crime? Qual o tempo 

médio para verificação? 

Anotação da Unidade: Não existe situação dessa natureza. 

 

8.5. Constatada a falta de cumprimento do alvará de soltura, na forma e prazo legal, o(a) 

juiz(íza) comunica a irregularidade à Corregedoria-Geral de Justiça ou ao Juízo deprecado, 
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bem como ao Ministério Público? 

Anotação da Unidade: Não existe situação dessa natureza. 

 

9. DO CONTROLE DOS PRAZOS PRESCRICIONAIS:  

 

9.1. De que forma é realizado/identificado o controle dos prazos prescricionais nos processos 

em tramitação na Unidade, de forma a observar a Resolução n. 112/2010-CNJ?  (Resolução 

112/2010-CNJ- institui mecanismo para controle dos prazos de prescrição nos tribunais e juízos dotados de 

competência criminal) 

Anotação da Unidade: Etiquetas. 

Observação da Corregedoria: Foi orientado que faça o efetivo controle do prazo prescricional 

por ano e mês de prescrição. 

 

9.2 Qual a data da última verificação dos processos que se encontram suspensos com 

fundamento no artigo 366 do Código de Processo Penal, para cumprimento do procedimento 

determinado pelo Provimento n. 15/2009-CJRMB? (Provimento n. 15/2009-CJRMB  dispõe acerca 

dos procedimentos a serem adotados pelas Varas Criminais nos casos de processos suspensos com base no artigo 366 do 

Código de Processo Penal) 

Anotação da Unidade: Não existe situação dessa natureza. 

 

9.3. Em processos que se encontravam suspensos, a Unidade observa o procedimento 
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recomendado na Nota Técnica elaborada pelo Departamento de Planejamento, Gestão e 

Estatística-DPGE/TJPA, encaminhada através do ofício circular n. 048/2022-CGJ, quanto à 

premente necessidade de retirada da condição de suspensão/sobrestamento de autos antes 

do movimento de julgamento/baixa de processos no sistema PJE? (Ofício circular n. 048/2022-

CGJ, expedido nos autos PJECOR n. 0002009-73.2.00.0814) 

Anotação da Unidade: Não existe situação dessa natureza visto que, conforme art. 4º do 

Provimento nº 003/2007-CJRMB, os processos com suspensão condicional do processo, são 

arquivados eletronicamente. 

 

10. BENS APREENDIDOS:  

10.1. De que forma a Unidade realiza identificação no PJE dos processos que possuem bens 

apreendidos vinculados?  

Anotação da Unidade: Através de etiquetas. 

Observação da Corregedoria: 
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Foto da sala de bens 
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10.2. Há passivo de bens que foram cadastrados no SNBA (Sistema Nacional de Bens 

Apreendidos) em que há pendência de registro de sua destinação 

(destruição/devolução/perdimento/etc.), após eventuais providências determinadas pelo(a) 

magistrado(a) nos autos criminais, em cumprimento ao Provimento Conjunto n. 02/2021-

CJRMB/CJCI (Ofício circular n. 54/2022-CGJ)? A Unidade está realizando o cadastramento 

de bens através do novo Sistema Nacional de Gestão de Bens-SNGB, nos termos da 

Resolução n. 483/CNJ-2022? (Resolução n. 483-CNJ, de 19/12/2022 - Institui o Sistema Nacional de 

Gestão de Bens e dá outras providências) 

Anotação da Unidade: Sim, há, em decorrência do antigo sistema de bens apreendidos do CNJ 

não ter migrado os dados lá existentes para o atual SNGB, o que acarretou falta de mão-de-obra 

para proceder à correta destinação dos bens no novo sistema. 

A unidade realiza o cadastramento de bens no SNGB. 

Observação da Corregedoria: A Unidade deve dar a devida destinação aos bens cadastrados 

no SNBA, e efetuar o cadastramento no SNGB dos bens que não foram destinados no 

SNBA, bem como os novos bens. 
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10.3. Os servidores da Unidade realizaram o curso de capacitação do SNGB disponibilizado 

pela plataforma EAD da Escola Judicial do Estado do Pará e pela plataforma educacional do 

Conselho Nacional de Justiça?   

Anotação da Unidade: Não. 

Observação da Corregedoria: Os servidores foram orientados a realizar o curso sobre SNGB 

conforme informado através do ofício circular 16/2023  CGJ. 
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11. ROTINA DE TRABALHO NO GABINETE:  

 

11.1. Consultando o controle dos processos paralisados há mais de 100 (cem) dias em Gabinete 

restou constatado processos com etiqueta de prioridade? 

Anotação da Unidade: Sim. 

Observação da Corregedoria: No dia da inspeção foi realizada consulta ao painel de gestão, com 

banco de dados atualizado até 27/10/2023, onde se constatou que não existia processos com 

prioridade paralisado há mais de 100 (cem) dias no gabinete. 

 

 

11.2. Qual o controle estabelecido dos processos paralisados há mais de 100 (cem) dias em 

Gabinete? 

Anotação da Unidade: 

 

etiqueta no PJE
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12. DAS AUDIÊNCIAS:  

 

12. Está sendo observada a Resolução nº 21/2022-TJPA, que regula a realização de audiência 

judicial por videoconferência ou telepresencial? 

Anotação da Unidade: Sim. 

Observação da Corregedoria: As audiências são presenciais, salvo se a parte solicitar e com 

antecedência necessária. O magistrado informou que trabalha presencialmente de segunda às sextas-

feiras. 
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12.1. Com base na pauta de audiência do mês anterior, identifique o número de audiências 

realizadas na modalidade presencial, virtual ou híbrida. No processo em que ocorreu 

audiência não presencial consta pleito das partes ou do Ministério Público? 

Anotação da Unidade: 03 (três). Em todos os casos, a audiência ocorreu de forma virtual em 

decorrência de pleito de uma das partes, sem ser o Ministério Público. 

 

12.2. Quanto às audiências de custódia, é observado o prazo para sua realização determinado 

pela Resolução n. 2013/2015-CNJ, de 15/12/2015 e do Provimento Conjunto n. 01/2016-

GP/CJCI/CJRMB? (Resolução n. 2013/2015-CNJ  Dispõe sobre a apresentação de toda pessoa presa à 

autoridade judicial no prazo de 24 horas. Provimento Conjunto n. 01/2016-GP/CJCI/CJRMB  regulamenta a 

audiência de custódia no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará) 

Anotação da Unidade: Não há casos desta natureza na unidade 

 

12.3. Qual a data em que foi realizada a última audiência de custódia? 

Anotação da Unidade: 08/10/2023, em regime de plantão judicial unificado (Ananindeua, 

Marituba e Benevides), à luz da Portaria nº 3083/2023-GP 

 

12.4. Perfil da pauta:  

a) Quantas audiências estão pautadas para o mês seguinte à inspeção? 

Anotação da Unidade: 194 

Observação da Corregedoria: Segundo a lista pauta de audiência apresenta pela Unidade (em 

anexo), para o mês de novembro estão agendadas 194 (cento e noventa e quatro) audiências 

 

b) Para qual data está designada audiência mais distante de pessoa que se encontra presa? 

Anotação da Unidade: Não há casos dessa natureza neste juizado. 

 

13. VARA COM COMPETÊNCIA DE TRIBUNAL DO JÚRI: PREJUDICADO 

 

14. EXECUÇÃO PENAL: PREJUDICADO 
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15. CORREIÇÃO ANUAL:  

15.1. Data da última correição anual realizada na Unidade Judicial pela Corregedoria Geral e 

pelo magistrado/magistrada da Unidade. Qual o número de registro dos relatórios no 

sistema PJECOR? 

Anotação da Unidade: A última correição feita pela Corregedoria do TJPA ocorreu em 

20/05/2019 e a última correição feita pela então magistrada titular do juizado ocorreu em 

25/01/2023 (PJECor 0002430-29.2023.814.0814). 

Observação da Corregedoria: Foi realizada auto correição pela Unidade, cadastrada no PJECOR 

CorOrd 0002430-29.2023.2.00.0814, em que há recomendações a serem cumpridas no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

No PJe: 

1. Estabelecer metas de trabalho para cada servidor dentro das atribuições para a qual foram 
designados; 

2. Organizar a pasta agrupadores para que reflita a realidade da Unidade; 
3. Abrir as petições avulsas não lidas e retirar de destaque; 
4. Utilizar etiquetas para identificação das prioridades legais em processo eletrônico; 
5. Manter o controle dos prazos de devolução de mandados; 
6. Providenciar o controle dos prazos prescricionais desde o início da tramitação do processo 

na Unidade, uilizando etiquetas com identificação de ano e mês da prescrição; 
7. Identificar e impulsionar os processos paralisados há mais de 100 dias em 

Secretaria/Gabinete, segundo lista disponível no Painel de Gestão Judiciária, evitando 
movimentos que não impliquem regular tramitação, segundo lista disponível no Painel de 
Gestão Judiciária; 

8. Providenciar o andamento aos processos com prioridade legal que estão conclusos; 

No SDJ: 

1. Diligenciar à coordenadoria de depósitos judiciais encaminhando o relatório das subcontas 
sem movimentação há mais de três anos para verificar se as contas estão ativas ou inativas 
e se for o caso, e providenciar sua regularização; 

No SNGB: 

1. Utilizar o sistema SNGB; 
2. Proceder a capacitação dos servidores no sistema nacional de gestão de bens (SNGB) 

disponível no endereço eletrônico: https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informacao-e-
comunicacao/justica-4-0/sistema-nacional-de-gestao-de-bens-sngb/capacitacao/, 
conforme ofício 16/2023-CGJ; 

3. Registrar os bens apreendidos em feitos vinculados à Unidade, no sistema SNGB, com 
acesso pela plataforma PDPJ do CNJ disponível no endereço eletrônico: 
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https://sso.cloud.pje.jus.br/auth/realms/pje/protocol/openid-
connect/auth?client_id=sngb-
frontend&redirect_uri=https%3A%2F%2Fsngb.pdpj.jus.br%2F&state=b5e8c84a-f7ff-
441c-ba91-
90166bcbb716&response_mode=fragment&response_type=code&scope=openid&nonce
=b0f9918c-a4dc-4130-8385-5d01c41020cam PDPJ - Plataforma Digital do Poder Judiciário 
(pje.jus.br); 

4. Observar as determinações contidas no Provimento Conjunto nº 002/2021- CJRMB/CJCI, 
alterado pelo provimento 03/2022-CGJ, quanto à destinação de bens apreendidos, 
observando o SNBA/CNJ no status a definir a destinação dos bens; 

Como gestor da Unidade, deve, ainda, o Magistrado: 

1. Recomendar a todos os servidores que realizem os cursos de Formação Continuada, 
disponibilizados na modalidade EAD na página da Escola Judicial do Poder Judiciário do 
Estado do Pará; 

2. Solicitar à Diretoria Geral da Escola Judicial do Poder Judiciário do Estado do Pará - EJPA, 
via SIGA-DOC, a possibilidade de atendimento dos cursos de capacitação pretendidos pela 
Unidade; 

3. Acessar os vídeos instrucionais disponíveis no painel de gestão judiciária do Tribunal no 
link 
https://powerbi.tjpa.jus.br/Reports/powerbi/DPGE/Estat%C3%ADstica/abertura_gest
ao?rs:embed=true; 

4. Continuar empreendendo esforços para cumprimento das metas estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Justiça, observando o painel de gestão do TJPA; 

5. Deve a magistrada nas próximas correições, apresentar as informações da Correição no 
formulário correto, disponível em TJP 
https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Corregedoria-Geral-de-
Justica/659288-formulario-de-correicao.xhtml. 

A Unidade foi notificada em 02/10/2023 para prestar informações no prazo de 60 dias. 

 

15.2. Existem registros de recomendações na correição ordinária anterior realizada pela 

Corregedoria Geral que não foram integralmente cumpridas? Quais?  

Anotação da Unidade: As recomendações foram enviadas a esta unidade via SigaDoc, porém tal 

expediente não abre no mencionado sistema administrativo, sendo, portanto, momentaneamente 

impossível vislumbrar tais registros de recomendações.  

Correição realizada pela Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém, em 20 a 24 de 

maio de 2019  sigadoc: PAMEM-2019/30589. 

Observação da Corregedoria: localizadas as seguintes recomendações: 
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 16. DADOS ESTATÍSTICOS:   

Dados estatísticos segundo o painel de gestão judiciária, carregados até 29/10/2023 às 17:20:55. 

 

 
 

17. CONCLUSÃO:  

A Vara do Juizado Especial Criminal da Comarca de Ananindeua foi incluída no calendário de 

inspeção da Corregedoria Geral de Justiça, conforme edital 009/2023-CGJ. Foi realizada auto 

correição pela magistrada autuado sob o Pjecor 0002430-29.2023.2.00.0814, no qual foi proferida 

decisão do Exmo. Sr.  Corregedor Geral em que foi determinado o cumprimento das recomendações 

no prazo de 60 dias, estando a unidade dentro do prazo para resposta. 

Por ocasião da realização da inspeção, a Unidade possuía 2.153 (dois mil, cento e cinquenta e trinta e 

três) processos compondo o acervo ativo da Unidade, dos quais 02 (dois) se encontram suspensos, 65 

(sessenta e cinco) processos paralisados há mais de cem dias, 22 (vinte e dois) conclusos e nenhum 

processo concluso há mais de cem dias. 
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Registra-se que segundo o painel de gestão a taxa de realização de audiências verificada na Unidade é 

de 100%, considerando como parâmetro o período de 29/07 a 31/10/2023. 

 
 

No Painel de Gestão Judiciária, a Unidade se encontrava com Índice de Eficiência da Unidade 

Judiciária  IEJud em 91,45%. 

A Corregedoria Geral realizou workshop sobre o PJE para melhor gerir as etiquetas, 

padronizar mandados de intimação, verificar os processos migrados que estão entre os processos 

suspensos com a assessora da Corregedoria Noemy Eminny Penha Carvalho, processos que saíram 

do fluxo, objetivando tirar dúvidas relacionadas ao PJE  modalidade criminal. 



POD E R JUDICIÁRIO

                                                    TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

             CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA-

 

O Magistrado informou que as audiências de conciliação são realizadas de segundas às quintas-

feiras. As audiências de instrução são designadas somente às quartas-feiras. O Magistrado informou 

que tem uma média de 872 audiências, sendo 204 audiências de instrução designadas até novembro 

2024. Está na unidade desde agosto de 2023, e embora tenha diminuído os processos paralisados há 

mais de cem dias, reportou que incluíram certidões de que aguardam audiências, por isso o percentual 

de paralisados não se coaduna com a pauta de audiência. 

Foi realizado mutirão pela Coordenadoria dos Juizados a pedido do Magistrado, com 

antecipação de audiências preliminares já designadas. A solicitação se deu através do SIGA-DOC  PA-

MEM2023/40133, de 16/10/2023 a 19/10/2023, tendo sido realizada 96 audiências. Já tendo 

solicitado novo mutirão para 29/01/2024 a 02/02/2024, através do siga-doc, PA-MEM 2023/57086. 

O Magistrado informou que fez um curso de gestão (Turma 3), tendo participado o 

Magistrado e dois servidores da Secretaria, tendo sido apresentado o painel de gestão. O Magistrado 

utiliza o painel de gestão, e o secretário tem pleno conhecimento do painel também. A Unidade é 

gerenciada por todos através do painel de gestão. 

Tem 2 conciliadores que realizam as audiências de segundas às quintas-feiras., solicitam mais 

1 conciliador. 

Reportou que a Promotora é bem diligente, porém quando tem alguma intercorrência não há 

Promotor Substituto. Reportou que na data de hoje a Promotora se fez ausente, e não teve substituto, 

apesar da Promotora informar. A Promotora designada não tem competência para atuar nas questões 

ambientais, e remete os processos para a Promotoria do Meio Ambiente. Há um Magistrado Rafael 

Ghres que auxilia a Unidade para cumprimento da META 10 (160,78%, em 29/10/2023). 

A Unidade somente tem Defensor às segundas-feiras. O Magistrado tem as audiências de 

quartas e precisa designar advogado dativo. 

O Magistrado encaminhou um ofício à OAB para oportunizar que todos os Advogados 

possam ser designados como Dativos. Ultimamente, apenas dois Advogados comparecem para as 

audiências. 

O Magistrado vem respondendo por outras Varas, em Ananindeua.  

Desde agosto vem empreendendo esforços para melhorar os números de produtividade. 

Mantém diálogo com a equipe para ajuste de trabalho. A equipe é bem comprometida. O Magistrado 

participa dos plantões unificados. E, reportou que mesmo com as acumulações não redesigna 

audiências. 

Foi realizado workshop com a Assessoria Técnica de Informática da Corregedoria, Noemy 
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Eminny Penha Carvalho, com a Unidade para tirar as dúvidas sobre o PJE e mostrar a página da 

Corregedoria Geral de Justiça.  

Sugerir que seja solicitado à Presidência que por ocasião de férias, seja designado Magistrado 

para a Unidade sem que haja cumulações. O magistrado reportou que a equipe é bem comprometida. 

O magistrado cumulou várias Unidades. 

 

18. REGISTROS FOTOGRÁFICOS:  

 
1. Reunião com a Juíza Corregedora e o Magistrado Pedro Henrique 
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2. Reunião com a Juíza Corregedora e o Magistrado Pedro Henrique, com a Assessora técnica da 

Corregedoria em Informática. 

 

 
3. Workshop PJe 1G 

19. ANEXOS:  

Relatório SDJ 

Pautas de audiências 

Plano de ação 

 

Sendo estas as considerações a serem realizadas, conclui-se o presente relatório de inspeção com 

registro de agradecimento ao magistrado PEDRO HENRIQUE FIALHO e aos 

SERVIDORES DA UNIDADE pela colaboração prestada durante os trabalhos e na coleta de 

dados. 

É o relatório que submetemos à elevada apreciação do Exmo. Sr. Des. Corregedor-Geral de Justiça 

para deliberação final. 

Ananindeua - Pa, inspeção realizada no dia 30 de outubro de 2023. 

 

Ana Angélica Abdulmassih Olegário 

Juíza Corregedora 

 

Rosymary Neves Teixeira 

Analista da CGJ 


